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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

"PAI.JÁCIO 20 DE MARÇO"

Ementa: "Concede Férias Regulamentares à
Servidora Marioneide Veçozzi Cortelini"

o Presidente da Câmara Municipal de Manoel
Viana, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o Regimento
Interno da Casa e na Lei Orgânica Municipal

D ETERMIN A:

I -Fica concedido férias regulamentares de trinta (30) dias a
servidora MARIONEIDE VEÇOZZI CORTELINI, Diretora Geral-
CC10, de 17/jan/2008 a 16/fev/2008, relativas ao período aquisitivo de
16/jan/2007 a 15/jan/2008.
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